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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 771/2008

Garça, 15 de setembro de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 092/2008

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação desse Legislativo Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 092/2008, através do qual estamos propondo a desafetação de parte da área do Sistema de Lazer do Jardim Graziela de 286 m², objeto da matrícula nº 21.012, do CRI local.

O objeto da presente desafetação é proceder à regularização da área, se tornando prolongamento da Rua 1, que liga o Jardim Paulista II com o Jardim Graziela.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM 114/2008
DESAFETA PARTE DA ÁREA DO SISTEMA DE LAZER DO JARDIM GRAZIELA




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica desafetada parte da área do Sistema de Lazer do Jardim Graziela, adiante caracterizada, objeto da matrícula nº 21.012, do CRI local.
Parágrafo único. O terreno com área de 286,00 m², possui os seguintes limites e confrontações:
ROTEIRO

“Um terreno constituído pelo lote nº 05 da quadra “B”, compreendendo parte do Sistema de Lazer do Jardim Graziela, no perímetro urbano deste município e comarca de Garça, com área total de 286,00 metros quadrados, dentro do seguinte roteiro: - começa em ponto localizado no alinhamento direito da Rua 1, distante 50,00 metros da confluência dos alinhamentos da Rua 1 e Avenida Ricardo Travençolo; daí, segue pelo alinhamento direito da Rua 1 na extensão de 13,00 metros; daí, deflete à direita e segue na extensão de 22,00 metros, confrontando com o lote 06; daí, deflete à direita e segue na extensão de 13,00 metros, confrontando com a Rua 1 do Jardim Paulista II; daí, deflete à direita e segue na extensão de 22,00 metros, confrontando com o lote 04, até atingir o alinhamento da Rua 1, ponto de onde teve início”
Art. 2º A área desafetada, descrita no artigo anterior, se destina ao prolongamento da Rua 1, que liga o Jardim Paulista II com o Jardim Graziela, conforme croqui que faz parte integrante desta.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 15 de setembro de 2008
JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL
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